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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS 
EXTRATO DOS ATOS OFICIAIS 

 
PUBLICADO SITE EM: 1º DE ABRIL DE 2025 

 
KLEBER LOPES DE SOUSA – Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, edita as 
seguintes Portarias:  

 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

PORTARIA Nº 8.689/25 
DE 27 DE MARÇO DE 2.025 

 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 2.448/13 de 19/02/13, que criou o Conselho 
Municipal de Direitos da Pessoa Idosa do Município de Bastos; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Nomear e constituir, nos termos do Artigo 4° da Lei Municipal n° 2.448/13 de 19/02/13, 
alterada pelas Leis Municipais nºs 3.098/21 de 17/08/21 e 3.239/23 de 05/09/23, o CONSELHO 
MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA do Município de Bastos, com mandato de 2 
(dois) anos, que será composto pelos seguintes membros: 
 
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
Secretaria Municipal de Promoção Social 
 
= Titular  = Lillyan Justino Tanaka 
= Suplente  = Amanda Zacarias Garcia 
 
Secretaria Municipal de Saúde 
 
= Titular  = Telma Escobar 
= Suplente  = Narcisa dos Santos Martins 
 
Secretaria Municipal de Educação 
 
= Titular  = Camila Damião Angenendt 
= Suplente  = Elaine Cristina Fernandes 
 
Secretaria Municipal Turismo e Desenvolvimento Econômico 
 
= Titular  = Rebeca Deirilene Silva de Jesus 
= Suplente  = Tatiane David Menezes 
 
Secretaria Municipal de Planejamento 
 
= Titular  = Vanderlei Dias 
= Suplente  = Yone Fernandes Kawabe 
 
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Juventude 
 
= Titular   = Bruno Henrique dos Santos 
= Suplente   = Gabriela Ribeiro Caetano 
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Secretaria Mun. Negócios Jurídicos 
 
= Titular   = Gilson Rodrigues de Souza 
= Suplente  = Felipe de Souza Santos 
 
Centro de Convivência dos Idosos de Bastos - CCI 
 
= Titular  = Josie Moreira da Silva Katsube 
= Suplente  = Muriel dos Santos Sparapan 
 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
 
Associação Cultural Esportiva Nikkey de Bastos - ACENBA 
 
= Titular  = Rivaldo de Moura Kanashiro 
= Suplente  = Adélia Emiko Sugimoto Tanaka 
 
Rotary Club de Bastos 
 
= Titular  = Márcia Leiko Leite de Oliveira 
= Suplente  = Maikon Alves Cândido 
 
Lions Clube de Bastos 
 
= Titular   = Milton Shoji Ueda 
= Suplente   = Rosa Freitas Guanais 
 
Igreja Católica 
 
= Titular   = Paulo Sérgio Magdalena Vieira 
= Suplente   = Maria Luzia Geris do Amaral 
 
Igrejas Evangélicas 
 
= Titular   = Ceijiro Oda 
= Suplente   = Dercio dos Reis de Oliveira 
 
 
 
REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS 
 
Centro de Convivência do Idoso - CCI 
 
= Titular  = Divanira Seolin do Nascimento 
= Suplente  = Aparecida Lourdes Joaneto Barbosa 
 
Esportes 
 
= Titular   = Terezinha da Silva 
= Suplente   = Fidelina Dias da Conceição 
 
Centro de Referência de Assistência Social – CRAS 
 
= Titular  = Joventina Nogueira da Silva 
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= Suplente  = Ana Ferreira Los 
 
Art. 2º - Ficam designados, nos termos do Artigo 5º - I da Lei Municipal n° 2.448/13 de 19/02/13, 
o Sr. Gilson Rodrigues de Souza e o Sr. Milton Shoji Ueda para, respectivamente, exercerem 
as funções de Presidente e Vice-Presidente. 

 
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

     
OBS.: REPUBLICADA POR HAVER INCORREÇÕES 

 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
PORTARIA Nº 8.693/25 

DE 31 DE MARÇO DE 2.025 
 
= Nomear e constituir a COMISSÃO DE SELEÇÃO da Secretaria Municipal de Promoção Social 
com a incumbência de processar e julgar os chamamentos públicos e casos de dispensa ou 
inexigibilidade, que será composta pelos seguintes membros: 

 
- ERICA SIMONE PINTO ROCHA 
 
- MARIA IRENI GAIOTO HIROTSU 
 
- SAMARA FUZO DA SILVA 
 
======================================================================== 
 
Registradas em Livro competente, publicadas e afixadas em local público de costume, na data supra. 

Francisco Carlos Binhardi - Diretor da Secretaria Municipal do Gabinete do Prefeito. 


